PORTARIA N.º 385 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
“Dispõe sobre a criação de Comissão de Avaliação de Objeto de Leilão do Município de Novo Mundo MT, e dá outras providências”.




O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,






R E S O L V E :



Art. 1º - Nomear os funcionários abaixo relacionados para compor a Comissão de Avaliação de Objeto de Leilão do Município de Novo Mundo.




Presidente:
VILMAR BOSA




Secretário:
SAMANTHA LUIZA DE FREITAS          






Membro:
ELSON JOSE PEREIRA




Art. 2º - A presente Comissão promoverá a avaliação de bens móveis diversos, equipamentos de informática, veículos (sucateados) e sucatas diversas inservíveis ao seu patrimônio.



Art. 3º - Procedida a avaliação, a Comissão fará um relatório a autoridade competente, informando os valores obtidos.




Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Gabinete do Prefeito aos vinte e quatro dias dois do mês de novembro do ano de dois mil e oito. 




REGISTRE-SE





PUBLIQUE-SE






CUMPRA-SE
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral 

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra e,

Jornal Oficial dos Municípios 
